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DECRETO MUNICIPAL N° 094/2017 
                   24 de fevereiro de 2017 
 

 
SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVO PARA 
DESEMPENHAR CUMULATIVAMENTE A FUNÇÃO DE ASSESSOR DE 
TESOURARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique 
Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar Municipal n° 
069/2016, de 26 de dezembro de 2016; 

 
DECRETA 

 
Art. 1° - Fica designado o servidor público municipal efetivo, LEANDRO 

MUCCI, matrícula nº 415721, ocupante do cargo de Oficial Administrativo, para o exercício das 
funções, inerentes e cumulativamente, de Assessor de Tesouraria, junto à Secretaria Municipal da 
Fazenda, conforme Lei Complementar Municipal nº 069/2016. 

 
 
Art. 2° - Fica concedida, nos termos do art. 15 e seguintes da Lei 

Complementar Municipal nº 054/2016, de 31 de março de 2016, Gratificação de Função, no percentual 
de 100% (cem por cento) de seus vencimentos, conforme previsão do Anexo III, da referida Lei 
Complementar. 

 
Art. 3º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências e medidas 

necessárias, em atendimento ao que dispõe o art. 15 e seguintes da Lei Complementar nº 054/2016.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01/02/2017,  revogadas as disposições em contrário.  
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE 
FEVEREIRO DE 2017. 

 
 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

   
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO MUNICIPAL N° 095/2017 
               24 de fevereiro de 2017 
 

 
SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA EFETIVA PARA DESEMPENHAR 
CUMULATIVAMENTE A FUNÇÃO DE PREGOEIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique 
Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar Municipal n° 
069/2016, de 26 de dezembro de 2016; 

 
DECRETA 

 
Art. 1° - Fica designada a Servidora Pública Municipal efetiva, JANAINA 

GOUVEIA, matrícula nº 99972, ocupante do cargo Oficial Administrativo, para o exercício das  funções, 
inerentes e cumulativamente, de Pregoeira da Prefeitura Municipal de Nova Londrina. 

 
 
Art. 2° - Fica concedida, nos termos do art. 15 e seguintes da Lei 

Complementar Municipal nº 054/2016, de 31 de março de 2016, Gratificação de Função, no percentual 
de 80% (oitenta por cento) de seus vencimentos, conforme previsão do Anexo III, da referida Lei 
Complementar. 

 
Art. 3º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências e medidas 

necessárias, em atendimentos ao que dispõe o art. 15 e seguintes da Lei Complementar nº 054/2016.  
 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01/02/2017, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE 
FEVEREIRO DE 2017. 

 
 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

   
 
Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO MUNICIPAL N° 096/2017 
               24 de fevereiro de 2017 
 

 
SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA EFETIVA PARA DESEMPENHAR 
CUMULATIVAMENTE A FUNÇÃO DE PREGOEIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique 
Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar Municipal n° 
069/2016, de 26 de dezembro de 2016; 

 
DECRETA 

 
Art. 1° - Fica designada a Servidora Pública Municipal efetiva, IVANY MIELI, 

matrícula nº 6121, ocupante do cargo Agente Sanitário, para o exercício das  funções, inerentes e 
cumulativamente, de Ouvidora da Secretaria  Municipal de Saúde de Nova Londrina. 

 
 
Art. 2° - Fica concedida, nos termos do art. 15 e seguintes da Lei 

Complementar Municipal nº 054/2016, de 31 de março de 2016, Gratificação de Função, no percentual 
de 100% (cem  por cento) de seus vencimentos, conforme previsão do Anexo III, da referida Lei 
Complementar. 

 
Art. 3º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências e medidas 

necessárias, em atendimentos ao que dispõe o art. 15 e seguintes da Lei Complementar nº 054/2016.  
 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01/02/2017, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE 
FEVEREIRO DE 2017. 

 
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Prefeito Municipal 
   

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO MUNICIPAL N° 097/2017 
               24 de fevereiro de 2017 
 

 
SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA EFETIVA PARA DESEMPENHAR 
CUMULATIVAMENTE A FUNÇÃO DE PREGOEIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique 
Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar Municipal n° 
069/2016, de 26 de dezembro de 2016; 

 
DECRETA 

 
Art. 1° - Fica designada a Servidora Pública Municipal efetiva, SILVANA ALVES 

ALBUQUERQUEI, matrícula nº 18131, ocupante do cargo Agente Administrativo, para o exercício das  
funções, inerentes e cumulativamente, de Relatora Titular na Agencia Regional da Junta Comercial de 
Nova Londrina. 

 
Art. 2° - Fica concedida, nos termos do art. 15 e seguintes da Lei 

Complementar Municipal nº 054/2016, de 31 de março de 2016, Gratificação de Função, no percentual 
de 60% (sessenta  por cento) de seus vencimentos, conforme previsão do Anexo III, da referida Lei 
Complementar. 

 
Art. 3º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências e medidas 

necessárias, em atendimentos ao que dispõe o art. 15 e seguintes da Lei Complementar nº 054/2016.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01/02/2017, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE 
FEVEREIRO DE 2017. 

 
 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

   
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 180/2016 

 

Pregão Presencial nº.059/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, com Sede Administrativa na 
Praça da Matriz, n° 261 – Centro, inscrito no CNPJ sob n° 81.044.984/0001-04, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Dornelis José Chiodelli. 

a:JOSIAS ALVES CONCEIÇÃO, CNPJ nº 11.715.904/0001-10,com sede na Avenida Londrina, nº.534, Nova 
Londrina –PR. 

Amparo Legal:Art. 79, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
 

Nova Londrina, 09 de dezembro de 2016. 
 
 

DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 023/2017 
    24  de fevereiro de 2017 

 
 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E 
 

Artigo 1º -  Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos Municipais a 
seguir identificados, conforme período de aquisição e concessivo, que adiante 
mencionamos: 

 
Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo 

68231 Idalina do Nascimento Bezerra 
Servente 

16.03.2015 á 
15.03.2016 

20.02.2017 à 01.03.2017 

70211 Aparecida de Fátima R.Ortiz 
Aux.de Enfermagem 

08.04.2015 à 
07.04.2016 

20.02.2017 à 21.03.2017 

13501 Mª Oliveira de F.da Silva 
Margarida 

04.09.2015 à 
03.09.2016 

27.02.2017 à 26.03.2017 

85161 Cleuza Rodrigues Almeida 
Aux. Administrativo I 

09.09.2014 à 
08.09.2015 

21.02.2017 à 22.03.2017 

83201 Aparecida R.Leite Viana 
Aux. De Enfermagem 

04.07.2015 à 
03.07.2016 

13.02.2017 à 14.03.2017 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 

DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA  
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 024/2017 
24 de fevereiro de 2017 

 
 

SÚMULA:  CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL. 

 
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

Considerando o Protocolo sob nº 287, de 16.02.2017. 

 
R E S O L V E 

 
 
Art. 1º -  Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal Eloísa Gouveia Martins, 

portadora da cédula de identidade RG nº 3.688.245-0 - SSP/PR, lotada na Secretária 

Municipal da Fazenda, no cargo de Responsável de Licitação, matrícula nº 191, 

admitida em 02.05.1989. 

 

Art. 2º -  A Licença-Prêmio ora  concedida  refere-se ao período  aquisitivo de 01 de fevereiro de 

2008 à 31 de janeiro de 2013,  com seu início  à partir  de  17 de fevereiro de 2017 e 

término em 01 de abril de 2017. 

Art. 3º -   Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 

DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA  
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 025/2017 

24 de fevereiro de 2017 
 

 
SÚMULA:  CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO AO 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; 

 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

            R E S O L V E 

 

Art. 1º -  Conceder Licença sem remuneração para tratar de assuntos de interesse particular 

a Servidora Pública Municipal Sandra Regina Barbosa, portadora da cédula de 

identidade RG nº 3.650.134-0 – SSP/PR, ocupante do cargo de Professora, matricula 

nº 28871, pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos dos art. 93 parágrafo 1º da Lei nº 

1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993, referente ao período aquisitivo de 03 de agosto 

de 2000 á 02 de agosto de 2005. 

Art. 2º -  A Licença sem vencimentos a que se refere esta Portaria, deverá ser considerada à  

partir de 13.02.2017 à  12.02.2019. 

 

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 

DE FEVEREIRO DE 2017. 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA  
Secretário Municipal de Administração 

 


